
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA
CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS, LETRAS E ARTES
SECRETARIA INTEGRADA DE ATENDIMENTO À GRADUAÇÃO

REQUERIMENTO DE REGIME DE EXERCÍCIOS DOMICILIARES
(Resolução CONSEPE N.º 29/2020, Arts. 92 a 99) 

À Secretaria Integrada de Atendimento a Graduação - SIAG/CCHLA/UFPB,

Eu,  ______________________________________________________________________________,  discente

regularmente matriculado(a) no Curso de________________________________________________, matrícula

Nº _______________________, portador do RG N.º________________,Órgão/Estado emissor____________,

CPF:_____________________________, E-mail _________________________________@______________,

Telefone (_____)___________________, venho requerer minha inclusão no  REGIME DE EXERCÍCIOS

DOMICILIARES, para o(s) componente(s) curricular(es) abaixo relacionado(s), nos termos do Arts. 92 a 99

da  Resolução  nº.  29/2020/CONSEPE/UFPB,  conforme  motivo  assinalado  abaixo  e  documentação

comprobatória anexa.

Código Componente Curricular Professor

Art. 92, §1º. O discente terá direito de utilizar de 15 (quinze) a 90 (noventa) dias letivos.

Marque a opção que se aplica, de acordo com o art. 92, Regulamento da Graduação:
(   ) I – À discente gestante, durante 90 (noventa) dias, a partir do 8º mês de gestação, desde que comprovado
por atestado médico; 
(   ) II – Aos responsáveis legais adotantes, durante 90 (noventa) dias, a partir da data da guarda, desde que
comprovada por decisão judicial; 
(   ) III – À discente mãe ou ao discente pai, desde que comprovado pela certidão de nascimento, por 90
(noventa) dias; 
(   )  IV – Ao discente portador de afecção congênitas ou adquiridas, infecção, traumatismo ou outras condições
mórbidas, determinando distúrbios agudos ou agudizados e que gerem incapacidade física comprovada por
atestado  médico;  (Art.  93,  §1º.  Para  os  portadores  de  afecções,  o  requerimento  e  a  documentação
comprobatória devem ser apresentados à Coordenação do Curso, tendo como prazo máximo a metade
do período previsto no atestado médico para o afastamento.)
(   )  V –  Ao discente para acompanhar parente de 1º grau, em casos de doenças graves comprovadas por
atestado médico. 

Nestes termos, peço deferimento.
João Pessoa,______/______/_________.

____________________________________________________
Assinatura do(a) Requerente

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
A  seguinte  DOCUMENTAÇÃO  ORIGINAL  DIGITALIZADA  deverá  ser  Anexada  a  este  Requerimento
(Resolução nº 29/2020/CONSEPE/UFPB, Art. 92): 
1. (  ) Documento(s) comprobatório(s) (Atestado médico, decisão judicial ou certidão de nascimento, conforme o caso);
2. (  ) Atestado de Matrícula.

Observação:
Este Requerimento  deverá ser encaminhado pelo(a) discente para  o  e-mail da Secretaria  Integrada  de  Atendimento  à
Graduação – SIAG (siag@cchla.ufpb.br), a qual abrirá o registro da solicitação via processo administrativo no SIPAC
contendo a documentação comprobatória, com destino à Coordenação do Curso de Graduação do(a) discente.  
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REGIME DE EXERCÍCIOS DOMICILIARES
De acordo com o Regulamento da Graduação, Resolução Nº 29/2020 CONSEPE/UFPB:

O que é o regime de exercícios domiciliares? 

R: Art. 92. O regime de exercícios domiciliares corresponde ao tratamento excepcional de 
acordo com o Decreto-Lei nº1.044 de 21/10/69 e a Lei nº6.202 de 17/04/1975.

Qual a duração do regime de exercícios domiciliares?

R:  Art. 92, §1º. O discente terá direito de utilizar de 15 (quinze) a 90 (noventa) dias letivos.

A quem aplica-se o regime de exercícios domiciliares?

R: Art. 92, §2º. O regime de exercícios domiciliares aplica-se:

I – À discente gestante, durante 90 (noventa) dias, a partir do 8º mês de gestação, desde que 
comprovado por atestado médico.

II – Aos responsáveis legais adotantes, durante 90 (noventa) dias, a partir da data da guarda, 
desde que comprovada por decisão judicial.

III – À discente mãe ou ao discente pai, desde que comprovado pela certidão de nascimento, 
por 90 (noventa) dias.

IV – Ao discente portador de afecção congênitas ou adquiridas,  infecção, traumatismo ou  
outras  condições  mórbidas,  determinando  distúrbios  agudos  ou  agudizados  e  que  gerem  
incapacidade física comprovada por atestado médico.

V  –  Ao  discente  para  acompanhar  parente  de  1º  grau,  em  casos  de  doenças  graves  
comprovadas por atestado médico.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

Art. 92, §3º. Nos cursos na modalidade a distância, o discente realiza suas atividades on line, sendo
necessário o regime de exercícios domiciliares apenas para as provas e atividades presenciais.

§4º. O período do regime de exercícios domiciliares deverá ser realizado no período letivo solicitado,
de acordo com o calendário acadêmico.

§5º. O cumprimento do regime de exercícios domiciliares deverá ser contabilizado em dias corridos,
inclusive nos casos que possam ultrapassar mais de um período letivo.
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Art. 93. O regime de exercícios domiciliares é requerido pelo interessado ou o seu representante legal
à Coordenação do Curso.

§1º.  Para  os  portadores  de afecções,  o  requerimento  e  a  documentação comprobatória  devem ser
apresentados à Coordenação do Curso, tendo como prazo máximo a metade do período previsto no
atestado médico para o afastamento.

§2º.  A Junta de especialistas da PRG/UFPB deve ser ouvida nos casos em que a Coordenação de
Curso julgar necessário.

§3º.  Em caso de deferimento,  a  Coordenação de Curso notifica  a  Chefia  Departamental  onde os
docentes responsáveis pelos componentes curriculares estão lotados, inclusive nos casos em que haja
mudança de período letivo, durante o intercurso do regime de exercícios domiciliares.

Art. 94.  Para atender às especificidades do regime de exercícios  domiciliares,  os docentes devem
elaborar um programa especial de estudos a ser cumprido pelo discente, compatível com sua situação.

§1º.  O programa especial de estudos domiciliares abrange a programação do componente curricular
durante o período de afastamento no período letivo vigente, de acordo com o calendário acadêmico.

§2º.  O prazo máximo para elaboração do programa especial de estudos pelo docente é de 5 (cinco)
dias úteis após a notificação.

§3º. Em nenhuma hipótese, o programa especial de estudos elimina as avaliações para verificação do
desempenho acadêmico.

§4º.  As avaliações  para  verificação  do desempenho  acadêmico  que  coincidirem com o  exercício
domiciliar serão realizadas no mesmo período.

§5º. No caso da impossibilidade da realização, por parte do discente, das avaliações para verificação
do desempenho  acadêmico,  este  terá  o  prazo  de  30 dias  após  o  término do regime  de exercício
domiciliar para realizá-la.

Art. 95.  O programa especial de estudos estabelecido para o exercício domiciliar não pode  prever
procedimentos que impliquem exposição do discente a situações incompatíveis com seu estado, nem
atividades de caráter experimental ou de atuação prática que não possam ser executadas pelo discente.

§1º.  O programa especial  de  estudos  deve  prever  outros  formatos,  para  que  sejam cumpridos  os
objetivos de ensino e de aprendizagem, compatíveis com a situação do discente.

§2º.  Não  havendo  metodologias  de  ensino  alternativas,  compatíveis  com  o  estado  de  saúde  do
discente,  deve  ser  formulado  um  termo  pelo  docente  e  discente,  para  que  se  providencie  o
cancelamento da matrícula no componente objeto do programa de estudos.

Art.  96.  Encerrado  o  regime  de  exercícios  domiciliares,  o  discente  fica  obrigado  a  realizar  as
avaliações  para  verificação  do  desempenho  acadêmico  que  não  tenham  sido  realizadas  em,  no
máximo, 30 dias, contados a partir do término do período do regime de exercícios domiciliares.
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Parágrafo único.  A realização das avaliações após o período do regime de exercícios domiciliares
deverá estar prevista no programa de estudos.

Art. 97. Para o discente amparado pelo regime de exercícios domiciliares que não tenha se submetido
às  avaliações  necessárias  até  o  término do período letivo,  são atribuídos  resultados  provisórios  –
frequência e média final igual a 0,0 (zero) – para efeito de consolidação da turma do componente
curricular no SIG.

Parágrafo único.  Os resultados provisórios serão posteriormente retificados no SIG, com o prazo
máximo de 45 dias após o término do regime domiciliar.

Art. 98.  Decorrido o prazo do regime de exercícios domiciliares, ainda dentro do período letivo, o
discente  se  reintegra  ao  regime  regular,  submetendo-se  à  frequência  e  à  avaliação  regulares  dos
componentes curriculares.

Art.  99.  O  regime  de  exercícios  domiciliares  não  poderá  ser  aplicado  para  os  componentes
curriculares de estágio supervisionado ou de disciplinas predominantemente práticas.

Parágrafo  único. Será  assegurado  o  direito  ao  cancelamento  da  matrícula  nos  componentes
curriculares citados, em qualquer época do período letivo.
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